
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA que seja feito estudo para instalação de
radar de velocidade na Estrada Keishi
Matsumoto no Bairro Jardim Tomé.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O VEREADOR LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do regimento
interno INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feito estudo para instalação de radar
eletrônico para inibir a velocidade e educar os motoristas e assim como consequência diminuir os
acidentes na Estrada Keishi Matsumoto no Bairro Jardim Tomé.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Considerando  que, o pedido é uma demanda dos moradores locais, haja vista o excesso de
velocidade praticado por alguns motoristas, em sua maioria de outros municípios, que transitam na
referida via. A instalação de um radar atuará de forma mais efetiva para prevenir possíveis acidentes, pois
infelizmente existem pessoas que se tornam coerentes somente quando há prejuízo em seus bolsos;
 
 
 
          Considerando que, os radares e outros equipamentos inibidores de velocidade devem servir,
sobretudo, para educar o motorista e evitar que acidentes aconteçam no local, evitando abusos dos
motoristas na condução dos veículos, objetivando reduzir o número de acidentes de trânsito, bem como
proceder a educação do motorista.
 
 
 
          APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 28 de julho de 2021.

 
 
 

Lucio Costa - MDB
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